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2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA

ATA DA 005a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
23 DE MAIO DE 2000

(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Caíto Quintana,
secretariada pelos senhores deputados Luiz Carlos Zuk e
Augustinho Zucchi.

Às quinze horas e dez minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Nelson
Justus, Caíto Quintana, José Maria Ferreira, Nelson
Garcia,  Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo
Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Albanor Gomes, Algaci Tulio, Antonio Baratter,
Antonio Carlos Belinati, Antonio Annibelli, Basílio
Zanusso, Beraldin,  Carlos Simões, Cesar Seleme, Cezar
Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton Kielse,  Duílio Genari,
Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson
Strapasson, Elio Rusch,  Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Irineu Colombo, Luiz Accorsi, Luiz Carlos
Alborghetti, Luiz Carlos Martins,  Moysés Leônidas,
Nelson Tureck, Nereu Moura, Pastor Edson Praczyk,
Péricles Mello,  Ricardo Chab, Ricardo Maia, Serafina
Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim Novaes, Tony
Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (47). Achando-
se ausentes os seguintes senhores deputados: Hermas
Brandão, Beto Richa, Divanir Braz Palma,Fernando
Ribas Carli, Miltinho Puppio, Orlando Pessuti e Plauto
Miró Guimarães (07).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Caíto Quintana)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Atas das sessões anteriores, as

quais são aprovadas sem observações.

  O SR. PRESIDENTE (Caíto Quintana)
Não há expediente a ser lido, nem oradores inscri-

tos.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 47 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 270/99, autoria
do deputado Ademar Luiz Traiano, que declara de Util-
idade Pública a APMI - Associação de Proteção à Mater-
nidade e à Infância, com sede e foro no município de
Planalto. Aprovado

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 270/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
(APMI), com sede e foro no município de Planalto.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 09.05.2000.
(aa) CESAR SELEME - Presidente
ANTONIO BARATTER - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 648/99, autoria
do deputado Luiz Accorsi, que declara de Utilidade
Pública a Associação Atlanta de Desportos, como sede e
foro no município de Jandaia do Sul. Aprovado

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 648/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação Atlanta de Desportos, com sede e foro no
município de Jandaia do Sul.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 09.05.2000.
(aa) CESAR SELEME - Presidente
ANTONIO BARATTER - Relator

ITEM 03
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 572/99, de autoria
do deputado Hidekazu Takayama, que autoriza o Poder
Executivo a criar Casas de Apoio para ex-presidiários.
COM PARECER FAVORÁVEIS DA C.C.J., S.P. E
C.D.H.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 165, de 16.11.99).
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 572/99

P A R E C E R :

O projeto de lei em epígrafe de autoria do de-
putado Hidekazu Takayama, visa autorizar o Po-
der Executivo a criar Casas de Apoio para ex-presid-
iários.

Chamada esta relatoria a se pronunciar sobre a
legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa nosso
Parecer é Favorável.

Sala das Comissões, em 22.02.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

HERMES FONSECA - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 572/99

P A R E C E R :

Relatório
De autoria do senhor deputado Hidekazu

Takayama, o presente projeto de lei objetiva autorizar o
Poder Executivo a criar Casas de Apoio para ex-presid-
iários.

Fundamentação
Sobre a matéria já existe o pronunciamen-

to favorável da douta Comissão de Constituição e
Justiça.

Chamada a opinar, esta Comissão de Segurança
Pública entende que o presente projeto de lei é de
extrema importância para a reintegração dos ex-detentos
à sociedade, considerando as dificuldades que os mesmos
encontram ao voltar ao convívio social.

Conclusão
Diante do exposto, somos de Parecer Favorável.
É o Parecer.

Sala das Comissões, em 22.02.2.000.
(aa) RICARDO CHAB - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 
E DA CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 572/99

P A R E C E R :

Relatório
O presente projeto de lei, de autoria do deputado

Hidekazu Takayama, que tem por objetivo autorizar o
Poder Executivo a criar Casas de Apoio à ex-presidiários.

Fundamentação
Sobre a matéria já existe o pronunciamento

favorável da douta Comissão de Constituição e Justiça.
Chamada a opinar, esta Comissão de Direitos e

Cidadania entende que o presente projeto de lei possui
fundamental importância para ajudar na ressocialização
do ex-preso, permitindo ao mesmo recorrer à Casa de
Apoio em caso de necessidade. 

Conclusão
Sendo assim, somos de Parecer Favorável.

Sala das Comissões, em 11.04.2000.
(aa) PASTOR EDSON PRACZYK - Presidente

LUIZ CARLOS ALBORGHETTI - Relator

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 611/99, de autoria
do deputado Algaci Tulio, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar a Ciretran no Município de Rio Branco do
Sul. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E
S.P.. COM EMENDA DA C.C.J.. Aprovado. (Publ. no
D.A. nº 181, de 29.11.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 611/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Algaci Tulio, tem por objetivo autorizar o Poder Execu-
tivo a criar a Ciretran no município  de Rio Branco do
Sul.

Chamada esta comissão a se manifestar, somos de
Parecer Favorável na forma de emenda modificativa para
melhor adequá-la as normas legislativas.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 08.12.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GERNARI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA MODIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 611/99

Fica o artigo 1º do Projeto de Lei nº 408/99, com a
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
a Ciretran no município de Rio Branco do Sul.”

Sala das Comissões, em 08.12.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 611/99

P A R E C E R :

Relatório
De autoria do senhor deputado Algaci Tulio, o pre-

sente projeto de lei tem como objetivo autorizar o Poder
Executivo a criar a Circunscrição Regional de Trânsito -
Ciretran - no município de Rio Branco do Sul.

Fundamentação
Sobre a matéria já existe o pronunciamento

favorável da douta Comissão de Constituição e Justiça.
Chamada a opinar, esta Comissão de Segurança

Pública entende a necessidade da criação da referida Cir-
etran, facilitando o atendimento a população e trazendo
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melhora e eficiência na realização dos trabalhos de com-
petência daquele órgão.

Conclusão
Diante do exposto, somos de Parecer Favorável, na

forma da emenda modificativa.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 29.02.2000.
(aa) RICARDO CHAB - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 073/00, de autoria
do deputado Luiz Accorsi, que declara de Utilidade
Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Reserva do Iguaçu e foro no município de Pinhão.
COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado.
(Publ. no D.A.  nº 018, de 20.03.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 073/00

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Luiz Accorsi, tem por objetivo declarar de Utilidade
Pública a “Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Reserva do Iguaçu, com sede no município de
Reserva do Iguaçu e foro no município de Pinhão.

Chamada esta comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada pela Lei nº
8589/87, nada encontramos que possa impedir sua nor-
mal tramitação.

Assim sendo, somos de Parecer Favorável a sua
tramitação nesta Casa de Leis.

Sala das Comissões, em 28.03.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 016/99, de
autoria do deputado Basílio Zanusso, que altera o artigo
169, da Resolução nº 159/90, que dispõe sobre o Regi-

mento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMIS-
SÃO EXECUTIVA. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 62, de
08.06.99).

COMISSÃO EXECUTIVA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 016/99

P A R E C E R :

O presente projeto de resolução, de autoria do dep-
utado Basílio Zanusso, tem por objetivo alterar o artigo
169, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná.

Ao incluir nos casos de votações por escrutínio
secreto as proposições que autorizam a realização de
plebiscito para a criação, incorporação, fusão e desmem-
bramento de municípios e as que concedem título de
cidadania honorária e benemérita, o autor pretende evitar
constrangimento aos senhores deputados nas votações
destas matérias.

Isto posto, entendemos que não há nenhum óbice
para que a proposição seja enviada para deliberação do
douto Plenário desta Casa de Leis.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16.05.2000.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para
quarta-feira, dia 24, logo após a Sessão Ordinária, com a
seguinte

ORDEM DO DIA:

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 572, 611/99,
073/00 e do de Resolução nº 016/00.

1ª DISCUSSÃO 0 dos Projetos de Lei nºs 587/99, 037 e
126/00.

Levanta-se a sessão.
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